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Assunto: Projeto de Lei nº 69/2021 
Autor: Vereador Edilberto Borges (Dudu) 
Ementa: “Dispõe sobre lei que autoriza policial militar prestar serviço de vigilância patrimonial 
em estabelecimentos privados durante o período de folga” 
 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 

 

De autoria do ilustre Vereador Edilberto Borges (Dudu), o presente projeto de lei 

possui a seguinte ementa: “Dispõe sobre lei que autoriza policial militar prestar serviço de 

vigilância patrimonial em estabelecimentos privados durante o período de folga”.   

A justificativa escrita encontra-se em anexo. 

Por provocação do Departamento Legislativo, seguindo sistemática do processo 

legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica Legislativa foi instada a emitir parecer 

jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
E A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 
LEGISLATIVA.  
 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o 

seguinte: 

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão 
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara 
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico 
detentor de cargo de provimento efetivo. 
[...] 
§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá 
em orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, 
regimental e de técnica legislativa da respectiva proposição, podendo 
ser aceito ou rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução 
Normativa nº 101/2016, publicada no DOM  nº 1.993, de 19 de dezembro 
de 2016) 
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§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo 
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá. 

 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão de 

parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento 

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, trata-se de orientação  

meramente opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas 

especializadas e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a 

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a 

soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os 

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

 
 

III – EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
  

Inicialmente, observa-se que o projeto está devidamente subscrito por seu autor, 

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com o 

disposto nos arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina 

- RICMT. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto 

no art. 101 da mesma norma regimental. 

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a 

competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da Resolução 

Normativa nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as 
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da 
Câmara Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a 
elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo 
turno e de redação do vencido das proposições aprovadas pelo Plenário 
a ser submetida à Mesa, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal; supervisionar a revisão dos textos finais das proposições 
aprovadas terminativamente pelas Comissões, procedendo às 
adequações necessárias em observância aos preceitos de técnica 
legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros comparativos das 
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proposições em tramitação na Câmara Municipal, em cotejo com os 
textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da redação final 
aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso público, as 
redações finais, redações para o segundo turno e redações do vencido 
aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições 
aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos 
das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar 
atividades correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. 

   

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 
 

A proposição legislativa em apreço pretende autorizar e regulamentar o serviço de 

vigilância em estabelecimentos privados prestado por policiais militares. 

Com efeito, sobre essa temática, a Constituição da República Federativa do Brasil – 

CRFB, estabelece o seguinte: 

 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
[...] 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões; 
[...] 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares;               (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 
[...] 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
[...] 
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças 
auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as 
polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Governadores 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Redação da EC 
104/2019) 
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência 
de suas atividades. 
 

Destarte, depreende-se da análise dos dispositivos constitucionais elencados a 

adoção da Forma Federativa de Estado pela República Brasileira, com a consequente 
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distribuição da competência legislativa entre os entes federados, vedando-se aos 

Municípios a disposição de algumas matérias.  

A par disso, constata-se flagrante inconstitucionalidade formal da proposição 

legislativa em comento, emanada do ente municipal, visto que o assunto abordado no 

corpo da proposta dispõe sobre o exercício da vigilância privada por policiais militares, 

cuja competência para legislar é da União e dos Estados, reservado à União tratar sobre 

condições de trabalho e normas gerais sobre polícias militares e aos Estados disciplinar 

direitos, deveres, prerrogativas e outras situações especiais dos militares. 

A corroborar o exposto, colaciona-se os julgados do Supremo Tribunal Federal – 

STF, a seguir: 

Profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. Carga horária. 
Lei 8.856/1994. Competência privativa da União para legislar sobre 
condições de trabalho. [ARE 758.227 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
29-10-2013, 2ª T, DJE de 4-11-2013.] 

Compete aos Estados-membros dispor sobre os direitos, os deveres, a      
remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
inclusive quanto aos direitos previdenciários. [RE 610.290, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 25-6-2013, 2ª T, DJE de 15-8-2013.] 

 O Pleno desta Corte pacificou jurisprudência no sentido de que os 
Estados-membros devem obediência às regras de iniciativa legislativa 
reservada, fixadas constitucionalmente. A gestão da segurança pública, 
como parte integrante da administração pública, é atribuição privativa do 
governador de Estado.[ADI 2.819, rel. min. Eros Grau, j. 6-4-2005, 
P, DJ de 2-12-2005.] 

 

 Dessa forma, verifica-se que o legislador municipal, ao propor o projeto de lei em 

análise, imiscuiu-se em matéria à qual é incompetente, com violação ao pacto federativo, 

incidindo, portanto, em vício de inconstitucionalidade. 

Com efeito, obedecendo às disposições constitucionais, a Lei Federal nº 

7.102/1983, a qual dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 

normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram 

serviços de vigilância e de transporte de valores, já regulamenta a profissão de vigilante, 

conforme se depreende a seguir:    

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado 
para a execução das atividades definidas nos incisos I e II do caput e §§ 
2º, 3º e 4º do art. 10.                  (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 
1994) 
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Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau; 
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 
estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta 
lei.                 (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994) 
V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; 
VI - não ter antecedentes criminais registrados; e 
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se 
aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei 
Art. 17.  O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 
Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos 
documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 
16.                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 
2001) 
Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço. 
Art. 19 - É assegurado ao vigilante: 
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular; 
II - porte de arma, quando em serviço; 
III - prisão especial por ato decorrente do serviço; 
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora. 
Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados e Distrito Federal:           (Redação dada pela Lei nº 
9.017, de 1995) 
I - conceder autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância; 
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e 
c) dos cursos de formação de vigilantes; 
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior; 
Ill - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste 
artigo as penalidades previstas no art. 23 desta Lei; 
IV - aprovar uniforme; 
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes; 
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação; 
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das 
empresas especializadas e dos estabelecimentos financeiros; 
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas 
elencadas no inciso I deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 8.863, de 
1994) 
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo 
não serão objeto de convênio.      (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 
1995) 
Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade 
e responsabilidade: 
I - das empresas especializadas; 
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II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço 
organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas 
especializadas. 
Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver 
calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 
Parágrafo único - Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 
12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 

 

Ao passo que o Decreto-Lei nº 667/1969 reorganiza as polícias militares, dispondo 

o seguinte: 

 

Art 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado 
fazer parte de firmas comerciais de empresas industriais de qualquer 
natureza ou nelas exercer função ou emprego remunerados. 

 

Em contrapartida, a Lei estadual nº 3.808/1981, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Policiais Militares do Estado do Piauí, e dá outras providências, prevê o seguinte: 

 
Art. 28 – Ao policial-militar da ativa, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo, é vedado comerciar ou tomar parte na 
administração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou 
participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade anônima 
ou por quotas de responsabilidade limitada.  
§ 1º - Os policiais-militares na reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas organizações policiais-
militares e nas repartições públicas civis, dos interesses de 
organizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 
Art. 30 – Os deveres policiais-militares emanam de vínculo racionais e 
morais que ligam o policial-militar à comunidade estadual e à sua 
segurança, e compreendem, essencialmente: 
I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a fidelidade à 
instituição à que pertence, mesmo com sacrifício da própria vida; 

 

Logo, em que pese entendimento sumulado do Tribunal Superior do Trabalho 

reconhecer a relação de emprego entre policial militar e empresa privada, não cabe ao 

legislador municipal autorizar policial militar a exercer a atividade de vigilante particular, 

bem como versar sobre as condições do serviço de vigilância em estabelecimentos 

privados prestado por policiais militares, visto que essa temática é reservada a outro ente 

federativo. 

Em posicionamento convergente, cita-se ementa de julgado do  Tribunal de Justiça 

de Goiás em Ação Direta de Inconstitucionalidade que declara inconstitucional lei 
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municipal que possibilita policial militar estadual exercer vigilância por dispor sobre 

segurança pública: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIOS 
FORMAIS E MATERIAIS. PROCEDÊNCIA. 1 -A Lei Complementar 
Municipal nº 766/2008, do Município de Santo Antônio do 
Descoberto, ao dispor sobre a possibilidade de atuação do policial 
militar estadual na vigilância e segurança da população local, em 
atividade remunerada por gratificação mensal, além de incorrer em 
vício material, ao imiscuir na competência estadual para dispor sobre 
segurança pública, também estabelece remuneração de agente público 
por um ato normativo secundário, bem como concede parcela 
remuneratória aos militares, remunerados unicamente por subsídios. II 
- Representa indevida acumulação de função pública a permissão 
para que o policial militar, mesmo em período de folga, seja 
remunerado por particulares, mediante intermédio do município, para 
realizar segurança de eventos. III - Se evidenciada a flagrante 
violação aos artigos 2º, § 2º, 62, 70, IV, 77, 92, 100, 121 e 124, da 
Constituição Estadual, a inconstitucionalidade da Lei Municipal deve 
ser declarada. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROCEDENTE. (TJ-GO - ADI: 205954820108090000 SANTO 
ANTONIO DO DESCOBER, Relator: DES. CARLOS ESCHER, Data de 
Julgamento: 24/11/2010, CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJ 
716 de 13/12/2010) 

 

Dessa forma, constata-se a incompatibilidade do presente projeto com o 

ordenamento jurídico. 

 

V - CONCLUSÃO 

 
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei 

ordinária ora examinado. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa 

Legislativa. 

 

 
 
 

DENISE CRISTINA GOMES MACIEL 
Assessora Jurídica Legislativa 

Mat. 06856-0 CMT 
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